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1)  Controle de constitucionalidade das leis municipais. 

 

A atual Constituição da República Federativa do Brasil (escrita, dogmática e rígida), 

promulgada em 5 de outubro de 1988, instituiu o Supremo Tribunal Federal como órgão 

máximo da jurisdição constitucional, incumbido do controle concentrado da 

constitucionalidade do conjunto normativo.   

A tradição constitucional brasileira possibilita o controle difuso de constitucionalidade, 

do qual não se excluem as leis municipais, desde a primeira Constituição Republicana, de 

1891. 

Impõe-se, preliminarmente, determinar a compreensão metodológica de “lei municipal” 

para fins do estudo que se desenvolverá doravante. 

 

Lei – Lei é norma jurídica geral, abstrata, e coativa, emanada do Legislativo, 
sancionada e promulgada pelo Executivo, na forma estabelecida para sua elaboração. 
A norma que satisfizer a esses requisitos é lei perfeita, lei em sentido formal e 
material, diversamente de outros atos que ora têm conteúdo de lei, ora a forma de lei, 
mas não são leis propriamente ditas. A lei perfeita há que provir do Legislativo e ser 
sancionada pelo Executivo, salvo as exceções de sanção tácita ou de rejeição de veto, 
em que são promulgadas pelo presidente da Câmara.1 
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 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito municipal brasileiro. 10

a
. ed. São Paulo, Malheiros, 1998, p. 499. 



 
 
 
 
 

 

No contexto da lição de Hely Lopes Meirelles, leis municipais são as resultantes do 

processo legislativo estrito: as emendas à lei orgânica, as leis complementares e as leis 

ordinárias.  As leis delegadas, os decretos legislativos e as resoluções, mesmo sendo previstas 

como espécies do processo legislativo (art. 59, CF), não observam todos os elementos do 

conceito doutrinário eleito e, portanto, são consideradas como atos normativos em sentido 

amplo. 

Isto posto, e antes da análise do controle da constitucionalidade de leis municipais, há que 

se situar o Município na organização jurídica brasileira, identificando sua competência 

legislativa. 

Sabe-se que, ao constituir a República Federativa do Brasil, em 1988, o constituinte 

originário prescreveu que será um Estado Democrático de Direito, formado pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal
 (art. 1º, CF).  Vislumbra-se então, 

na gênese do Estado brasileiro, a opção por forma republicana diferente daquela típica: uma 

república decorrente da união de Estados-membros, de Municípios e do Distrito Federal, que 

se unem em benefício da soberania da União, ente representativo da República Federativa do 

Brasil na comunidade internacional.   

Ao cuidar da organização desse Estado, mais especificamente da organização político-

administrativa, estabeleceu a autonomia da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nos termos da Constituição (art. 18, CF).   

Literalmente, portanto, afirmou que a federação também é formada pelos Municípios, que 

têm autonomia político-administrativa. 

Apesar das divergências acerca da aceitação dos Municípios como entes federativos, que 

não afetam o objeto deste estudo, a doutrina confirma a autonomia municipal.2   

 

A autonomia dos Municípios do Estado Federal brasileiro vem assegurada no art. 18 
e disciplinada nos arts. 29 e 30 de sua Lei Fundamental de 1988, e representa a 
capacidade de auto-organização, autogoverno, autolegislação e auto-administração, 
caracterizando a autonomia política, normativa, administrativa e financeira.3 
A principal novidade em relação à autonomia municipal, disposta por nossa atual 
Constituição Federal, é a capacidade dos municípios para elaborarem suas próprias 
Leis Orgânicas. Estas, na verdade, são as Constituições municipais, que vão 
determinar a vida dos Municípios, observados os limites constitucionalmente 

                                                
2
 Nesse sentido: José Nilo de Castro, p. 60; Michel Temer, p.104; Clèmerson Clève, p. 39. Alexandre 

de Moraes, p. 251. 
3
 TEMER, Michel. Elementos de direito constitucional, p. 58, 59. 



 
 
 
 
 

 

previstos que são: a Constituição Federal, a Constituição Estadual e os preceitos 
contidos no citado art. 29, [...]4. 

 

Portanto, o Município possui autonomia normativa: parcela do poder federativo que lhe 

permite legislar nos limites das competências determinadas constitucionalmente. Os excessos 

possibilitados pelo exercício dessas competências reclamarão o acionamento dos mecanismos 

de controle da constitucionalidade, para sustentação da higidez dos preceitos constitucionais,  

da força normativa da Lei Fundamental e harmonia do sistema normativo.   

Assim, independentemente da quantidade ou qualidade das competências legadas pelo 

legislador ao Município para realização de seus fins, é certo que sempre haverá interesse local 

predominante, isto é, aquele que faz relevar os interesses dos Municípios em confronto com 

os dos Estados-membros e da União, sem que isso implique, necessariamente, em 

exclusividade.  Identificado o interesse e instalado o confronto, exige-se mecanismos de 

controle da constitucionalidade.  E, nesse caso, a lei municipal deve prevalecer, conforme 

conclui Regina Ferrari: 

 

Desta forma, a lei municipal deve prevalecer em todas as matérias que demonstrem 
interessar apenas ou predominantemente à comuna, e, conseqüentemente, a lei 
federal ou estadual que venha a violar este campo de autonomia do Município 
incorrerá em inconstitucionalidade, por desatender à repartição de competências 
previstas na Lei Maior do Estado brasileiro. 
[...] A identificação do âmbito do interesse local é que vai definir a competência 
sobre a matéria, o que será determinado casuisticamente, sucumbindo, nestes casos, a 
competência estadual e federal. Porém, havendo entrechoque de competências dos 
entes federativos e improcedendo a alegação de interesse local, não se pode ser 
definida a competência como do Município, sob pena de inconstitucionalidade.5 

 

Logo, os Municípios tem competência para se auto-organizarem, promulgando a Lei 

Orgânica, e legislarem sobre assuntos de predominante interesse local, seja pelo exercício da 

competência exclusiva ou suplementar (da competência concorrente). 

Verificada irregularidade no exercício dessa competência legislativa municipal, 

configuradora de desconformidade constitucional, impõe-se a submissão dos atos legislativos 

ao controle de constitucionalidade. 

                                                
4
 FERRARI, Regina Maria Nery Macedo. Elementos de direito municipal. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 1993, p. 65. 
5
 FERRARI, Regina Maria Nery Macedo. Elementos de direito municipal, p. 79, 81. 



 
 
 
 
 

 

Superado o processo legislativo, e seu típico controle político, a lei promulgada, ou 

sancionada, e publicada, passa a integrar o mundo jurídico, sendo passível de questionamento 

acerca da constitucionalidade no âmbito jurisdicional, ou seja, na seara repressiva, que visa 

invalidar a lei inserida no sistema normativo em desconformidade com o texto constitucional. 

Com efeito, exercitada a competência legislativa pela Câmara Municipal, a lei se submete 

à pirâmide normativa, devendo guardar conformação com a supremacia constitucional, e 

demais diplomas decorrentes da fórmula kelseniana.  Esse controle é realizado, 

eminentemente, pelo Poder responsável de aplicar a lei, administrar a Justiça, de guardar a 

constituição e a legalidade, que é o Judiciário.  Nessa esfera os critérios de conveniência e 

oportunidade são superados pela tecnicidade jurídica que deve orientar as decisões. 

Analisando o texto constitucional se verifica que os Municípios não foram agraciados 

com órgãos do Poder Judiciário, mas apenas a União, os Estados-membros e o Distrito 

Federal, conforme rol do art. 93, da Constituição Federal.  Também restou estabelecido que os 

Estados-membros e o Distrito Federal organizarão suas Justiças Estaduais (art. 125, CF), 

enquanto a União organizará Justiça Federal, incumbida de interesse da União e seus entes 

(art. 109, CF).   

Independentemente da opção do constituinte, as leis municipais não estão imunes do 

controle de constitucionalidade, em que pese o controle concentrado revelar peculiaridades 

decorrentes dessa opção, conforme se verá. 

Sabe-se que o controle concentrado serve para a via de ação, pela qual se acessa, 

diretamente, o órgão de cúpula da jurisdição constitucional, em processo autônomo e objetivo 

de análise da constitucionalidade.  Nessa via não importa o caso concreto, as situações 

subjetivas, mas a lei em tese, abstratamente, que deve se conformar com a pirâmide normativa 

e seu pressuposto, a supremacia constitucional. 

No Brasil o constituinte encarregou o Supremo Tribunal Federal de guardar a 

Constituição, precipuamente, ou seja, não exclusivamente, e nem unicamente, porque 

manteve a via difusa de controle, existente desde 1891.  Ademais, o STF não julga apenas 

questões constitucionais na via direta, mas é instância extraordinária da via difusa, e tem 

outras competências originárias não adstritas à matéria constitucional.  Por isso, mesmo sendo 



 
 
 
 
 

 

a última instância da jurisdição constitucional brasileira, não se pode afirmar que seja, 

eminentemente, uma Corte Constitucional6. 

O constituinte originário legou os seguintes instrumentos para provocação do controle 

concentrado: Ação Direta de Inconstitucionalidade Interventiva (art. 36, III, CF), legitimando 

o Procurador-Geral da República a representar ao STF para intervenção da União nos 

Estados-membros e Distrito Federal (art. 34, VII, CF); Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(art. 102, I, a, primeira parte, CF), de lei ou ato normativo federal ou estadual, sem 

legitimação ativa para órgãos municipais (art. 103, I a IX, CF); Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por Omissão (art. 103, par. 2º, CF), para tornar efetiva norma da 

Constituição Federal, sem legitimação ativa para órgãos municipais (art. 103, I a IX, CF);  

Argüição por Descumprimento de Preceito Fundamental (art. 102, par. 1º, CF), da 

Constituição Federal, carente de regulamentação. 

O constituinte decorrente acrescentou, pela Emenda Constitucional nº 03/93, Ação 

Declaratória de Constitucionalidade (art. 102, I, a, 2ª parte), de lei ou ato normativo federal ou 

estadual, também sem legitimação ativa para órgãos municipais (art. 103, par. 4º, CF). 

Logo, na organização do Estado brasileiro o constituinte não legou instrumento para o 

controle concentrado de leis municipais, dentre aqueles que disponibilizou, tampouco 

concedeu legitimidade ativa para órgão municipal acionar o sistema.  Por outro lado, não 

inseriu na Carta Magna dispositivo limitador da inserção das leis municipais no controle 

concentrado.  Com efeito, se não deixou instrumento específico, também não impediu o STF 

de controlar a constitucionalidade das leis municipais, nem proibiu o constituinte decorrente 

de alterar (ampliando ou reduzindo) a competência do Supremo.  Nesse sentido, registra-se 

que, deliberadamente, deixou um dos instrumentos, a ADPF, para ser regulamentado pelo 

legislador ordinário, por lei ordinária - sequer lei complementar exigiu, conforme dicção do 

art. 102, par. 1º, da CF.  Esse aspecto, porém, é objeto do próximo tópico. 

Por ora importa verificar que, na esfera federal, “a Constituição da República deixou em 

aberto o problema das leis ou atos normativos municipais quanto à declaração de 

                                                
6
 Nesse sentido: José Afonso da Silva, p. 527; Alexandre de Moraes, p. 425. Contra: Michel Temer, 

p.46; Clèmerson Clève, p. 39.. 
 



 
 
 
 
 

 

inconstitucionalidade por meio de ação direta, não tendo atribuído a qualquer Tribunal a 

competência para conhecimento e julgamento do assunto”7. 

 

 

2) Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF). 

 

Como já afirmado, a Argüição de Descumprimento de Preceito fundamental (ADPF) foi 

introduzida no sistema jurídico brasileiro, originariamente, pelo constituinte de 1988, no 

único parágrafo do art. 102 da Carta Magna, ou seja, no dispositivo constitucional que 

incumbe ao Supremo Tribunal Federal a guarda da Constituição.  Posteriormente, a Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993, alterou o dispositivo para incluir a Ação Declaratória de 

Constitucionalidade (ADC) no segundo parágrafo, mantendo a ADPF no parágrafo primeiro.  

Vislumbra-se, topicamente, inconteste que a ADPF é instrumento destinado ao controle 

concentrado da constitucionalidade, sem delimitação de objeto pelo constituinte originário, 

que incumbiu o legislador ordinário de regulamentar o instituto. Logo, é absolutamente claro 

que o sistema de controle da constitucionalidade dispõe de um instrumento denominado para 

impedir o descumprimento de preceito fundamental decorrente da Constituição, processável 

pelo STF, no exercício do controle concentrado, nas hipóteses e forma que o legislador 

derivado dispusesse em lei específica.   

A questão legislativa regulamentadora foi superada pela Lei nº 9.882, publicada no Diário 

Oficial da União em 06 de dezembro de 1999, que dispõe sobre o processo e julgamento da 

argüição de descumprimento de preceito fundamental, nos termos do par. 1º, do art. 102, da 

Constituição Federal.   

A doutrina é pacífica ao atribuir ao Supremo Tribunal Federal a tarefa exclusiva de 

definir o que são preceitos fundamentais decorrentes da Constituição, fundamental para o 

aperfeiçoamento do instituto. 

A legitimidade ativa é restrita aos arrolados no art. 103, da CF (mesmos da ADIN). 

Pela modalidade independente é possível a prevenção ou reparação de preceito 

fundamental lesado por qualquer ato do Poder Público.   

                                                
7
 DALLARI, Dalmo de Abreu. Lei Municipal Inconstitucional. Revista da Procuradoria Geral do Estado 

de São Paulo, nº 11, dez./1977 apud FERRARI, Regina Maria Nery Macedo. Controle da 
constitucionalidade das leis municipais. 2

a
. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994, p. 74. 



 
 
 
 
 

 

Na via preventiva, que visa evitar o aperfeiçoamento da lesão, a lei municipal será 

fiscalizada diretamente, posto inexistir ato do Poder Público.  Não será, contudo, sindicada 

exclusivamente, porque depende da indicação do ato potencialmente lesivo.  Logo, não se 

trata puramente de controle de constitucionalidade da lei, não viabilizado pela ADIN, mas de 

utilização de paradigma normativo para a prevenção de descumprimento (inconstitucional) de 

preceito fundamental. 

A via repressiva, que permite reparar os preceitos fundamentais lesados, da mesma 

forma, sindicará a lei como suporte normativo de ato inquinado lesivo.  Inexistirá, também, 

fiscalização exclusiva da lei. 

O legislador também possibilitou o ajuizamento, pela modalidade dependente, quando for 

relevante o fundamento da controvérsia judicial constitucional sobre lei ou ato normativo 

federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à Constituição, acerca da aplicação dos 

preceitos fundamentais. Em que pese suspensos os dispositivos autorizadores, é de se 

registrar que permite a sindicabilidade de atos jurisdicionais geradores de relevante 

controvérsia acerca da aplicação de preceito fundamental, originada por lei. 

2.1) Sindicabilidade de leis municipais via ADPF. 

 

A sindicabilidade da constitucionalidade das leis dos Municípios brasileiras é possível, 

desde a primeira Constituição republicana, pela via difusa.  Logo, é da tradição constitucional 

brasileira permitir que qualquer Juiz analise, nos casos concretos que julga, a 

inconstitucionalidade da legislação municipal argüida na via de defesa.   

Introduzindo o controle concentrado no sistema brasileiro, a EC 16/65 possibilitou que os 

Estados-membros instituíssem processo para aferição da constitucionalidade de ato normativo 

municipal em face da Constituição Estadual, a cargo dos Tribunais de Justiça.  A Constituição 

Federal de 1988 manteve essa possibilidade (art. 125, par. 2º), e o Estado do Paraná 

materializou essa competência (art. 113 a 114, CEPR).  Embora possibilite a concentração na 

via direta estadual, não se pode sustentar que se trate de controle concentrado típico da 

doutrina constitucional, principalmente porque o STF tem admitido recurso extraordinário de 

decisões proferidas nessa via, se a interpretação da norma constitucional estadual contrariar o 

sentido e o alcance da norma federal reproduzida, conforme afirmado alhures.  Em que pese 

ser possível aos Tribunais Estaduais realizarem controle de normas estaduais e municipais por 



 
 
 
 
 

 

via de ação direta, a jurisdição constitucional concentrada é exclusiva do STF, órgão máximo 

do Poder Judiciário brasileiro. 

Metodologicamente, portanto, quando se investiga a possibilidade da ADPF ser 

instrumento hábil à provocação do controle concentrado das leis municipais, o intuito é aferir 

se é possível levar à cúpula jurisdicional a sindicabilidade da legislação municipal. Conforme 

se verificou, a Constituição de 1988 não afirmou essa possibilidade, mas também não 

excluiu; do contrário, previu um instrumento específico para a tutela de preceitos 

fundamentais (ADPF) que deveria ser regulamentado pelo legislador ordinário. 

A Lei nº 9.882/99, que regulamentou a Argüição, rompeu a citada tradição constitucional 

brasileira, permitindo a sindicabilidade de qualquer ato de Poder Público, sem limitação de 

esfera federativa, pelo STF. Em que pese suspensa liminarmente, também incumbiu o 

Supremo de reparar lesão a preceito fundamental decorrente de relevante controvérsia judicial 

acerca de direito municipal. 

Se antes da Lei da ADPF não havia possibilidade de sindicabilidade concentrada da 

legislação municipal, não se pode negar que ela foi inaugurada, não da forma pura, mas 

reflexa nos atos veiculadores de descumprimento de preceito fundamental. Com efeito, o 

paradigma da sindicabilidade não será a lei, abstratamente concebida, mas os atos lesivos que 

possibilita, inclusive os jurisdicionais provocadores de relevante controvérsia, sempre 

inerentes a preceitos constitucionais fundamentais. 

Celso Bastos e Aléxis Gálias confirmam: “A legislação em comento cria uma forma 

inovadora na fiscalização da constitucionalidade. Entre as novidades, destaca-se a 

possibilidade de controle concentrado de constitucionalidade de lei municipal, que antes só 

era possível pela via difusa8”. 

Regina Ferrari também: 

 
É de conhecimento geral que, até o advento da Lei 9.882/99, não era possível o 
controle abstrato da constitucionalidade das leis ou atos normativos municipais em 
face da Constituição Federal, sujeitando-se apenas ao controle difuso. O controle 
abstrato ficava restrito em face das constituições estaduais, realizados pelos 
Tribunais de Justiça, conforme disciplina prevista no artigo 125, par. 2º, de nossa Lei 
Fundamental. Porém, sendo a argüição de descumprimento de preceito fundamental 
decorrente da Constituição uma forma de controle concentrado da 
constitucionalidade sobre atos do Poder Público, normativos ou não, encontram-se aí 

                                                
8
 BASTOS, Celso Ribeiro; VARGAS, Aléxis Gálias de Souza. A argüição de descumprimento .., p. 1. 



 
 
 
 
 

 

inseridos os atos de todos os entres federativos parciais que compõe a Federação 
brasileira. 
Agora, o controle abstrato das leis municipais frente às normas constitucionais 
federais – quando constituam preceitos fundamentais – pode ser realizado pelo 
Supremo Tribunal Federal. 
[...] A simples leitura do parágrafo único do art. 1º, da Lei 9882/99, propicia a 
aceitação de que ao Supremo Tribunal Federal cabe exercer o controle abstrato das 
leis ou atos normativos municipais frente à Constituição Federal, ou seja controlar a 
produção normativa do legislativo do Município, e isto desde sua Lei Orgânica até 
suas leis ordinárias, inclusive o regimento interno da Câmara Municipal 9. 

 

Sérgio Resende de Barros discorda, sustentando que a ampliação de institutos torna o 

sistema de controle da constitucionalidade confuso. “Inconstitucionalidades são flagrantes 

nesse sistema conturbado. Por exemplo, dando o que a Constituição negou, a Lei nº 9869/99 

legitima o Governador do Distrito Federal ad causam e a Lei nº 9.882/99 ‘autoriza’ o controle 

direto de leis e atos normativos municipais em face da Constituição Federal, o que refoge ao 

texto e ao espírito da Constituição de 198810”. 

Alexandre de Moraes nega a possibilidade de controle concentrado das normas 

municipais: 

 

O único controle de constitucionalidade de lei e de ato normativo municipal em face 
da Constituição Federal que se admite é o difuso.  
 
[...] Note-se que foi criada pela Lei n° 9982/99 a possibilidade de um dos co-
legitimados argüir ao Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade de uma lei 
ou ato normativo, fora das hipóteses cabíveis no controle concentrado, quais sejam: 
controvérsia constitucional relevante sobre lei ou ato normativo municipal e 
controvérsia constitucional sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal 
anteriores à Constituição Federal.  Em ambas as hipóteses o Supremo Tribunal 
Federal já havia decidido faltar-lhe competência para essa análise, em sede de ação 
direta de inconstitucionalidade, por ausência de previsão expressa na Constituição 
Federal, não sendo admissível que o legislador ordinário, por meio de uma manobra 
terminológica amplie essa competência sem alterar o art. 102, I, a da CF11. 
 

                                                
9
 FERRARI, Regina Maria Nery Macedo. Efeitos da declaração de inconstitucionalidade, p. 456-457. 

10
 BARROS, Sérgio Resende de. Simplificação do controle de constitucionalidade. In: MARTINS, Ives 

Gandra da Silva (coord.). Direito Constitucional Contemporâneo, p. 614. 
11

 MORAES, Alexandre apud VAINSENCHER, Tânia. A argüição de descumprimento de preceito 
fundamental e o direito municipal. Disponível em 
<http://www.queirozcavalcanti.adv.br/asp/textos/vainsencher-01c.asp>. Acesso em: 30 de janeiro de 
2004, p. 3. 



 
 
 
 
 

 

Nagib Slaibi Filho também se posiciona pela inconstitucionalidade desse controle: “Note-

se, ainda, que a Constituição, instituindo a ADin no art. 102, I, ‘a’, para controle da 

constitucionalidade dos atos federais e estaduais, implicitamente instituiu uma reserva de 

atuação para tal remédio jurídico processual, reserva esta que não poderia ser estendida pela 

lei ordinária – no caso, a Lei nº 9.882/99 – à cognição da constitucionalidade dos atos 

municipais pela Corte Constitucional através do controle concentrado.12” 

Festejando a submissão do direito municipal ao controle concentrado como “inovação do 

maior relevo”, Daniel Sarmento rebate: 

 

Alexandre de Moraes sustenta que a extensão do controle abstrato de 
constitucionalidade aos atos normativos municipais seria inconstitucional, pois 
violaria o desígneo do constituinte originário de restringir este controle às normas 
federais e estaduais, cristalizado na redação do art. 102, I, alínea a, do texto magno. 
Não comungamos deste seu posicionamento. A Constituição Federal limitou apenas 
o cabimento da Adin às normas federais e estaduais, mas não estendeu este seu 
regramento a todos os mecanismos de fiscalização concentrada de 
constitucionalidade. Não há qualquer restrição ao controle de atos normativos 
municipais no art. 102, §1° da Constituição Federal, e não há porque traçar, neste 
particular, qualquer analogia entre a ADPF e a Adin. Até porque, uma das razões que 
motivou a criação da ADPF foi sua possibilidade de atingir situações que os outros 
mecanismos já existentes de controle de constitucionalidade não tinham aptidão de 
alcançar. 
A contrário do que afirma Alexandre de Moraes, não se trata, no nosso 
entendimento, de extensão da competência do STF por meio de lei, o que 
efetivamente seria vedado, já que a competência do Supremo foi discriminada, de 
modo exaustivo, pelo texto constitucional. Na verdade, há expressa previsão 
constitucional da competência do STF para julgamento da ADPF, e a Lê nº 9.882/99 
cingiu-se a regulamentar dito instituto, como lhe determinara a Constituição13. 

 

Olavo Ferreira e Rodrigo Fernandes comungam, integralmente, esses argumentos 

defensivos da constitucionalidade do instrumento14. 

Carlos Velloso registra preocupação com a possibilidade do STF consagrar, por essa via, 

uma “ação direta de inconstitucionalidade de ato normativo municipal em face da 

Constituição Federal, inclusive dos atos anteriores a esta. E isto o constituinte não quis nem 
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 SLAIBI FILHO, Nagib. Argüição de descumprimento de preceito fundamental, p. 10. 
13

 SARMENTO. Daniel. Apontamentos sobre a argüição ..., p. 103. 
14

 FERREIRA, Olavo Augusto Vianna Alves; FERNANDES, Rodrigo Pieroni. A argüição de 
descumprimento de preceito fundamental ..., p. 127-128. 



 
 
 
 
 

 

seria suportável pelo Supremo Tribunal Federal, dado que temos mais de cinco mil 

municípios”15. 

Flávia Piovesan e Renato Stanziola não vislumbram a aventada possibilidade, porque os 

institutos apresentam “distinções bastante nítidas”.  Em relação à sobrecarga do STF, citam 

Vital Moreira:  

 
Seguramente que a justiça constitucional não pode ser banalizada, nem os tribunais 
constitucionais devem ver-se sepultados sob aluviões de milhares de processos por 
ano. No entanto, os remédios para essas situações devem procurar-se 
preferentemente em instrumentos de filtragem dos recursos ou acções impertinente e 
não no maltusianismo artificial de negar aos titulares de direitos ou prerrogativas 
constitucionalmente protegidos os instrumentos processuais adequados à sua defesa 
contra os poderes instituídos16. 
 

Gilmar Mendes enaltece o instituto, vislumbrando, inclusive, a possibilidade de 

diminuição do volume submetido ao STF pela via difusa:  

 
A solução oferecida pela nova lei é superior a uma outra alternativa oferecida, que 
consistiria no reconhecimento da competência dos Tribunais de Justiça para apreciar, 
em ação direta de inconstitucionalidade, a legitimidade de leis ou atos normativos 
municipais em face da Constituição Federal. Além de ensejar múltiplas e variadas 
interpretações, essa solução acabaria por agravar a crise do Supremo Tribunal 
Federal, com a multiplicação de recursos extraordinários interpostos contra as 
decisões proferidas pelas diferentes Cortes estaduais. 
O bom observador poderá perceber que o novo instituto contém um enorme potencial 
de aperfeiçoamento do sistema pátrio de controle de constitucionalidade17. 

 

Para André Tavares a regulamentação da ADPF colmatou lacunas do controle 

concentrado brasileiro, dentre as quais a da fiscalização da constitucionalidade de lei 

municipal pelo STF, constituindo fórmula de preservação do federalismo, conforme Dicey e 

Ruy Barbosa.  Para o autor, que defende a constitucionalidade das duas modalidades de 

Argüição, a “novidade gera um efeito ordenador em todo o Direito, no sentido de que passam 

a ser fornecidos, diretamente pelo Supremo Tribunal Federal, em relação a alguma lei ou ato  
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municipal, parâmetros seguros para as demais entidades municipais”18. 

Registra-se, por oportuno, que depois da regulamentação da ADPF o Supremo não negou 

mais a possibilidade de controle concentrado das leis municipais pela via independente (direta 

ou autônoma), como se extrai de recente despacho do Ministro Sepúlveda Pertence:  

 

Entre as hipóteses de cabimento de ação direta de inconstitucionalidade (art. 102, I, 
a) não reside a que pretende examinar, in abstrato, a legislação municipal: desta, o 
Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de que o único controle 
de constitucionalidade - frente à Constituição Federal - é o difuso. Sobreveio, após 
esta Corte firmar entendimento sobre a questão, a criação normativa constitucional 
da argüição de descumprimento de preceito fundamental, que viabiliza a discussão - 
pela via concentrada - de norma municipal19. 

 

Vislumbra-se, portanto, que a ADPF viabilizou o controle concentrado de 

constitucionalidade de leis municipais.   

 

Contudo, não se pode deixar de concordar com a atenta observação de Gustavo 
Binenbojm, no sentido de que, na expressiva linguagem de José Carlos Barbosa 
Moreira, em relação aos atos municipais, agora impugnáveis via Argüição, corre-se o 
risco de se estar diante de um “sino sem badalo”. Isso porque, malgrado tenha a Lei 
nº 9.882 previsto a hipótese de insurgência contra os mesmos, não elasteceu, 
contudo, o rol de legitimados ativos aptos a intentarem a mencionada Argüição aos 
Prefeitos Municipais, às Câmaras Municipais ou a qualquer outra entidade pública ou 
privada de âmbito municipal20. 

 

O aperfeiçoamento do instituto, que acresce o status do Município na Federação 

brasileira, depende da interpretação do Supremo Tribunal Federal, que só se dará com o 

aproveitamento do instituto pelos legitimados ativos, dentre os quais representante do 

Ministério Público.   

A defesa da ordem jurídica, e do regime democrático, impõe aos membros do Ministério 

Público o dever de representar ao Procurador-Geral da República, quando cabível, para que 
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exerça o múnus em favor do aperfeiçoamento do sistema de controle da constitucionalidade 

brasileiro. 

 

 
3) Conclusões: 

 

1ª)  É dever dos membros do Ministério Público velar pela conformação constitucional 

do direito municipal. 

2ª)  A Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental é instrumento que viabiliza 

o controle concentrado das leis municipais.   

3ª) É dever do Ministério Público, notadamente pela legitimação ativa do Procurador-

Geral da República, preferir a Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental nas 

promoções que visem controlar a constitucionalidade das leis municipais, quando cabível. 
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